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Encaminhoa CNniss&)deMUNICÍPIO DEANGÉLICA Finançase O
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

DELEIORDINÁRIADEINICIATIVADOPODEREXECUTIVON.
031, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

a caliss*) deLegisl"
ustiça e Final

"Autoriza o Poder Executivo Municipa/
repassar recursos próprios, na forma de
subvenção socia/ à entidade que menciona,
por intermédio de Convênio e dá outras
providências".

LUIZ ANTO 10 MILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das
atribuiçõesque lhe confereo inciso III, do artigo 52, da LeiOrgânicaMunicipal,faz
saberquea CâmaraMunicipalaprovou,sancionae promulgaa seguinteLeiOrdinária
Municipal:

Art. 10. Ficao PoderExecutivoMunicipalautorizadoa repassarrecursosprópriosdo
municípiona forma de subvenção, intermédiode convênioa seremcelebrados
entre o Município de Angélica e a entidade sem fins lucrativos Cantinho
Quer, P(Ylendotais recursos serem utilizados na manutenção da entidade,
pagamento de pessoal, aquisição de materiais de consumo e ÇHmanentes,
pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais e
prestação de serviços, visando atender as finalidades estatutárias e administrativas
da mesma,em conformidadecom o Termode Asentada firmadopelo Ministério
PúblicoEstadualemparceriadosMunicípiosdeAngélica,Ivinhemae NovoHorizonte
do Sul, que é parte intenrante desta Lei.

Art. 20. Fica o ExecutivoMunicipalautorizadoa: repassarao CANTINHO
BEM-ME-QUER,o valore R$51.000,00(cinquentae um mil reais).

Parágrafoprimeiro-Dovalorconstantedo caputdesteartigo,R$21.OOO,OOserápago
em03(três)parcelasmensaise sucessivasnovalordeR$7.000,00(setemilreai*)
cujos vencimentos se darão aos 25/janeiro/2014, 25/fevereiro/2014 e
25/março/2013resÇH:tivamente,tudoemconformidadecomo item"b) alínea4" do
TermodeAssentadarealizadopeloMinistérioPúblicoEitadual em parceriacom este
Municípiode Angélicae os Municípiosde Ivinhemae NovoHorizontedo Sul,
objetivando a finalização das obras da sede da entidade.

Parágrafosegundo- O restantedo valorconstantedo caputdesteartigo,ou seja,
R$30.000,00(trinta mil reais)será pagoem 12 (doze) parcelasmensaise sucessivas
novalordeR$2.500,00(doismilquinhentosreais),referenteaosmesesdejaneiro
a dezembrodo ano de 2014,tudo em conformidadecomo item "c) alínea3" do
TermodeAssentadarealizado MinistérioPúblicoEstzdualem parceriacom este
Municípiode Angélicae os Municípiosde Ivinhemae NovoHorizontedo Sul,
objetivandocustearmen91mentea acolhidade 05 (cinco) criança/adolescentes
deste Município.
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Parágrafo terceiro —Os recursos repassadospor esta Lei, serão objeto de prestação
de contas entidadé, nos termos do "item b) alínea 5" do anexo Termo de
Assentada.

Art. 30. Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município
deverá celebrar convênio com a entidade beneficiária, especificando prazos,
obrigações e responsabilidades a elas atribuídas, com rigorosa observância do
disposto nesta lei.

Art. 40. Nãocumpridas as regras estabelecidasno convênio a ser celebrado, deverá
a entidade beneficiada devolver os valores recebidos a título de repasse
financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IGPM/FGV e
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados da data em que forem
realizados o repasse até a data da efetiva restituição.

Art. 50. Fica sob a responsabilidade da entidade recolher todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes da utilização
dos recursos definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer
es#cie de obrigação ou encargo de qualquer natureza.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua„ publicação, revogadas as
em contrário„

Angélica —MS, 25 de novembro de 2013.

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO

Em regimede Urgência em
Sessão do d
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TERMO DE ASSENTADA

Aos vinte e dois (22) dias do mês de novembro do ano

de doismil e no gabineteda 2' Promotoria deJustiçada Comarcade

Ivinhema-MS, Onde se encontrava a Promotora de Justiça, Dra. Rosana

SuemiFuzita Irikura, o Sr. Éder Uilson FrançaLima,
PrefeitoMunicipal de Ivinhema,portador do RG no429.408SSP/ MS e
inscrito no CPF sob0 no390.231.411-72,residente na Avenida panamá,no

275fundos,BairroPiravevê- Ivinhema/MS,(67)9978-9995;compareceu0
Sr.Luiz AntonioMilhorança,prefeitoMunicipaldeAngélica,prtador do
RG no 115858SSP/MS e inscrito no CPF sob o no 280.216.731-68,
residentenaAvenidaRachideNedeler,nu1174, BairroImperial,nacidade
deAngélica/MS,(67)9978-2324;compareceuaSra.Nilza RamosFerreira
Marques,PrefeitaMunicipaldeAngélica,portadorado RG no 57459
SSP/MS e inscritano CPFsobo no312.512261-91,residentena Linha
SantaRosa,Lote725,nacidadedeNOVOHorizontedoSul/'MS,(67)8473-
0118;compareczuoSr.Luiz FernandodaSilvaVieiraPrado,portadordo
RGnoM-1.iOZ258SSP/MGe inscritonoCPFsobo no324.cm_726-49,
residentena RuaHelenaRonicci Marciano,no 161,Bairro Piravevê,nesta

cidadede Ivinhema/MS,telefone (67) 9997-2253;compareceua Sra.
TatianeDias de OliveiraInoue,Comandantedo CorpodeBombeiros,
portadora do RG no 891.648 SSP/MS e inscrita no CPF sob 0 no

927.689.891-34,residentena RuaValdecirFranzoniÁarbosa,no261,Bairro

CelinaGonçalves,na cidadede Nova Andradina/MS, (67)8137-6779;
compareceua Sra.Lucilene Aparecida Marques, PresidentedaAssociação
CantinhoBem-Me-Quer,portadorado RG nu370.271SSP/MSe inscritano
CPF sob o no 529.045.201-04,residentena Avenida Panamá,no346, Bairro

Piravevê , cidadede Ivinhema/ MS, (67)9616-7276;comparec a Sra.

Praga dos Poderes, 90 Ce ro
CEP 79.740-000 Ivinhema/MS
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SheilaReginaLopesDutra,portadoradaOAB/MS6449,residentena
AvenidaJoãoEuzébioSobrinho,no48-A,BairroCentro,nestacidadede
Ivinhema/MS,(609976-72ffl;compareceuo Sr.AngeloRobertoLatini,
Y)rtadordo RG no8844428-4SSP/SPe inscritono CPFsob0 no
043.174.668-05,residentenaAvenidaRonaldoPadovanBranquinho,no IO,

Bairro Centro,nestacidadede Ivinhema/ MS Iniciadosos
trabalhos,aPromotoradeJustiçaagradeceuapresençade todose informou

sobrea existênciado Inquérito Civil n. queversasobrea

situaçãodo CantinhoBem-Me-Quer,esclarecendoaos Srs.Prefeitosde
Novo Horizonte do Sul e Angélica os termos da reunião ocorrida no dia

Restoudeliberadoe decidido 0 seguinte:

a) Da regularização da sede atual:

l- O Engenheiro Prado do Município de Ivinhema relatou que, após

vistoria realizadana sede atual do Cantinho Bem-Me-Quer, apurou-se

que a instalaçãode um padrãonovo, avaliadono valor de RS3.000,00,

sefiao suficientepararegularizaraparteelétricado imóvel;

2- A Q)mandante do Corpo de Bombeiro informou que a soluçãoapontada

pelo Engenheiro Prado seria suficiente para atender às exigências do

Corpo de Bombeiros;

3- Restou deliberado que os Municípios de Ivinhema, NOVO

Horizonte do Sul e Angélica, suportarão O valor para regularização

da atual sede, dividindo as despesas em partes iguais, entre três

Municípios;

4- O EngenheiroPrado tzsponsabilizou-sepela elaboraçãodo projeto e

to paraanálise Corpo deBombeiros;
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5- O Can•inhoBem-Me-Quer#verá, no prazo de 10 dias, apresentara
PromotoriadeJustiça,CertificadodeVistoriaexpedido Corp de
B ombeifos;

6- OstrêsMunicípiosassumiram0 compromissodeadotarasprovidências
paraviabilizaraoCantinhoaobtençãodoCertificadonoprazoassinalado
no item 05.

b) Da construção da nova sede do Cantinho Bem-Me-Quer:

A direçãodo Cantinho Bem-Me-Querinformou que a construçãoda
novasedefoi dividaemtrêsfases,sendoque Obraestánasegundafase;

2- A terceira fasecompreende0 muro, pintura, piso, parte elétrica,grade e

projeto elétrico,sendoapresentadoorçamentono valor aproximadode

3- A direção informou que,possivelmente,obterá paraa pintura, de

sorte que seria necessárioo de aproximadamenteRS

60.500,00paraconclusãodasobras;

4- Apósdiscussão,osMunicípios de Ivinhema, Novo Horizonte do Sul
eAngélica assumiram a Obrigaçãode pagar R$ 21.000,00cada um,
divididos em três parcelas iguais de R$ 7 com vencimentos

para os dias 25/01/2014, 25/02/2014 e 25/03/2014;

5- A direção do Cantinho Bem-Me-Quer assumea obrigação de gerir o

dinheiro a ser recebido, exclusivamente fim de da Obra

da nova sededa unidade,devendoprestar contas aos respectivos

Município s.

c) Dos rep sesmensais:
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I- A direçãodo CantinhoBem-Me-Querinformouquepossuidespesa
mensalde aproximadamenteR$ e que foi realizada
estimativade custo correspondentea RS 500,00 por cada

ente acolhida;

2- Apurou-seque, o Municípiode Ivinhemarepassa
mensalmenteRS9.697,84;Angélica,R$ I c Novo Horizonte
do sul, R$ 1.500,oce

3- Os Municípios deNovo Horizonte do Sul eAngélica assumiram

a obrigação de aumentar 0 valor dos repasses mensais para o

montante de RS 2.500,00cada um, a partir do més de janeiro de
2.014.

N adamais, Eu Aparecido JaunárioJunior, digitei-o.

tora de Justiça

tônio Milhorança:

Tatiane tas

Luiz man

are

Marques:

a Prado:

es Dutra:
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